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COMUNICADO IV – Horário da Prova e Regras Básicas 
 
A EMPRESA GABRIEL & GABRIEL CONSULTORIA, PROJETOS E SERVIÇOS – LTDA comunica aos 
candidatos do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra, que as Provas 

Objetivas do certame serão realizadas no dia 13.01.2019 (Domingo) no município de 

Presidente Dutra para todos os cargos, assim distribuído: 
 

Turno da Manhã: Início às 8h (Cargos de Nível Médio e Nível Superior) 
 

Turno da Tarde: Início às 14h 30m (cargos de Nível Fundamental) 
  

IMPORTANTE PARA O CANDIDATO TER ACESSO AO LOCAL DE PROVA 
 
6.6.2 - Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Boletim 
de Ocorrência, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação emitida 
anteriormente à Lei Federal nº 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional 
de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ainda que autenticadas, ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 
6.7 – Os candidatos poderão ser submetidos à revista eletrônica ao acessar os Centros de 
Aplicações de prova.                                                  
6.7.1 – Caso se constate nesta revista qualquer irregularidade, o candidato não terá mais acesso 
ao local de prova e estará eliminado do certame.                           
6.8 – Durante o período de realização das provas, não será permitido ao candidato o uso de 
óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, telefone 
celular, pager, bip, agenda eletrônica, relógio, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, 
ipad, tablet, gravador, ponto eletrônico, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou 
qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será 
permitida anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios 
permitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou 
qualquer outro material literário ou visual. O descumprimento desta instrução implicará na 
eliminação do candidato. 
 
 

Presidente Dutra - MA, 09 de janeiro de 2019. 
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